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			APRESENTAÇÃO


			Migrações Internacionais: experiências e desafios para a proteção e promoção de direitos humanos no Brasil nasce da problematização do grande tema da exclusão, que coloca em questionamento os modelos político-jurídicos que sustentam uma ordem de negação do sujeito. O migrante internacional denuncia essa ordem na sua essência. A partir desse pressuposto, que nega a migração para além das fronteiras dos Estados como um direito, o direito humano de migrar surge como reivindicação do sujeito do seu lugar no mundo e como postura ética diante do “outro”.


			Esse é o pressuposto de atuação do Migraidh, Direitos Humanos e Mobilidade Humana Internacional, que, ao longo dos seus seis anos de existência na Universidade Federal de Santa Maria, tem promovido educação em direitos humanos mediante a intrínseca e indissociável relação extensão-pesquisa-ensino. O presente livro reúne artigos científicos construídos no contexto de sua atuação e do diálogo crítico e interdisciplinar oportunizado no âmbito das seis linhas de pesquisa do grupo, norteado pelo debate ético a que se propõe. Além disso, somam-se à obra contribuições voltadas ao pensamento crítico, a partir da análise de categorias, construções sociais e atores que impactam na dinâmica de exclusão/inclusão dos sujeitos da mobilidade humana internacional. Em duas partes e onze capítulos, o conjunto dos textos convida o leitor à reflexão sobre a proteção e a promoção de direitos humanos de migrantes e refugiados no cenário brasileiro e situa os desafios estruturais de uma realidade marcada pelas relações de dominação e sujeição.


			O primeiro capítulo, intitulado o Papel da Academia na Proteção e Promoção dos Direitos Humanos de Migrantes Internacionais no Brasil: a prática extensionista do Migraidh UFSM, escrito em coautoria por Giuliana Redin, Luís Augusto Bittencourt Minchola e Alessandra Jungs de Almeida, inaugura a obra ao apresentar as bases teórico-práticas da atuação do Migraidh. Ao debaterem as principais ações do Migraidh no campo político-jurídico, das políticas públicas e acesso a direitos, os autores abordam sobretudo a educação como movimento e o inevitável processo dialógico como compromisso ético diante e em relação ao sujeito.


			Lei de Migração e o “Novo” Marco Legal: entre a proteção, a discricionariedade e a exclusão, texto de autoria de Giuliana Redin e Jaqueline Bertoldo, foi escrito com base nos diários de campo de atendimentos para regularização documental de imigrantes em Santa Maria no âmbito do Migraidh, com o intuito de apontar as expressões entre a proteção, a discricionariedade e a exclusão do atual marco legal das migrações no Brasil e refletir o “novo” em um contexto de forte atravessamento dos aspectos securitários do Estado, que têm pautado as migrações em geral. Ainda nessa perspectiva, Luís Augusto Bittencourt Minchola questiona Que Lei de Migração é Essa?, capítulo, por ele escrito, com o objetivo não apenas de contextualizar o cenário das forças políticas e da pluralidade de vozes da sociedade civil que atuaram na formulação da lei, mas também falar sobre os elementos ainda presentes inspirados pelo antigo olhar do Estado sobre migrações. Na construção do texto, Luís Augusto destaca a atuação do Migraidh, que participou do processo de discussão da nova lei, especialmente com a elaboração de Nota Técnica sustentada em dois pilares: direito de migrar e igualdade como princípios.


			No contexto da proteção e promoção de direitos humanos de migrantes e refugiados, estão as ações de acolhimento e integração local, que requerem o cauteloso olhar em relação ao sujeito, a considerar sua particularidade, singularidade e o que ele diz sobre si. Nessa perspectiva, em 2015, o Migraidh passou a organizar os espaços de escuta e diálogo voltados à acessibilidade linguística: as Rodas de Conversa. Roberta Morgana Petry e Jéssica Carvalho de Souza relatam, no texto Rodas de Conversa: a língua para o acolhimento do sujeito imigrante, a experiência do ensino-aprendizagem da língua portuguesa como segunda língua ou língua de acolhimento, como possibilidade de comunicação, destacando a essencialidade do diálogo plurilíngue, da interdisciplinaridade, da interação e da valorização da cultura dos participantes. O capítulo debate a alteridade e discute a língua, na perspectiva do sujeito, como principal elemento mediador na instrumentalização da inserção e integração social e, nessa esteira, como instrumento de acolhida e acesso a direitos. As Rodas de Conversa como espaço de encontro, de comunicação e de socialização de saberes, experiências e possibilidades é o debate que Alessandra Jungs de Almeida traz no texto Rodas de Conversa para Acessibilidade Linguística: escuta, diálogo e promoção de direitos na extensão universitária. A autora destaca no encontro com o outro a essencialidade de pensar e agir em uma direção ética, de percepção da realidade que se apresenta e da ação contra-hegemônica como possibilidade de uma educação em direitos humanos, relatando variados exemplos de ações extensionistas voltadas ao acesso a direitos e à integração local que surgiram no contexto das Rodas de Conversa.


			Para avançar no debate sobre os desafios para a proteção e promoção de direitos humanos de migrantes e refugiados no Brasil, é preciso destrinchar categorias sociais e político-jurídicas, compreender as raízes que orientam e justificam os imaginários sociais e perceber os atores político-sociais no contexto das migrações internacionais. No capítulo Metafísica do Estrangeiro: um ensaio sobre o conceito de estrangeiridade, Gianlluca Simi apresenta o diálogo sobre a estrangeiridade por meio de uma linha de pensamento que leva à conclusão de que existem valorações ao que ‘vem de fora’ a partir do que ‘está dentro’, ou seja, do mapa semiótico de sentidos prontos, acessados rápida e facilmente, o qual define estereótipos. O estudo traz uma importante contribuição para pensar a xenofobia, não apenas disseminada no cotidiano, mas a que também se apresenta velada nos sistemas do Estado de controle das migrações.


			A Proteção Internacional de Migrantes Forçados e a Agenda Brasileira: histórico, temas e atores, de autoria de Adriana Capuano de Oliveira e Gilberto M. A. Rodrigues, é um capítulo dedicado à descrição da política imigratória brasileira desde a formação história do Brasil, sob a influência das relações externas e das elites dominantes do país. Os autores fazem esse resgate histórico como possibilidade de perceber, à luz das migrações mais amplas do país, os rumos e desafios da política migratória governamental em relação às migrações forçadas. Em A Atuação das Cátedras Sérgio Vieira de Mello em Prol de Refugiados e Migrantes Forçados no Brasil, Julia Bertino Moreira aborda as categorias migratórias, o sensível debate sobre a ampliação do conceito de refugiados em um contexto de migrações forçadas, para discutir a agenda de proteção e o papel das Cátedras Sérgio Vieira de Mello como atores políticos no âmbito das universidades.


			No campo da comunicação, Liliane Dutra Brignol, Guilherme Curi, Bibiana Pinheiro Ribeiro e Leandra Cruber Teixeira apresentam o texto A Representação Midiática dos Migrantes Venezuelanos na Mídia Brasileira: uma análise dos portais Folha de São Paulo e GaúchaZH. No texto, os autores analisam as dinâmicas de produção e os sentidos acionados em narrativas construídas em torno das identidades migrantes e experiências vividas, orientadas por discursos que, de um lado, fortalecem o sentido de “o medo ao outro”, conforme a compreensão de diferença étnica e nacional, gerando exclusões sociais, de outro, acarretam certos privilégios.


			Com base na pesquisa empírica realizada no centro da cidade de Santa Maria, Filipe Seefeldt de Césaro e Maria Catarina Chitolina Zanini trazem o cotidiano da vivência do comércio de rua por parte dos imigrantes senegaleses. No capítulo Justificando a Irregularidade: agências cotidianas de imigrantes senegaleses no comércio de rua de Santa Maria (RS), os autores problematizam o tema do comércio de rua e apontam para a necessidade de mudança na direção de política pública construída com compreensão e diálogo, que considere o sentido histórico da venda de rua em Santa Maria e as agências, saberes e sociabilidades cotidianas desenvolvidas por seus sujeitos.


			O último capítulo da obra, de autoria de Liliane Dutra Brignol, intitulado Comunicação Midiática e Migrações Transnacionais: percursos de análise da representação midiática à webdiáspora apresenta as discussões desenvolvidas no projeto de pesquisa “Comunicação em rede, diferença e interculturalidade em redes sociais de migrantes senegaleses no Rio Grande do Sul” e descreve as redes sociais migratórias da população migrante no Estado, suas práticas e processos de comunicação construídos entre usos sociais das mídias e comunicação interpessoal e intercultural. Portanto, contribui para perceber o sujeito imigrante, que fala por si, em sua particularidade e para o desenvolvimento de ações dirigidas à integração local na perspectiva do próprio sujeito.


			O livro reúne os resultados de pesquisa do projeto Perspectivas Político-Normativas para a Proteção dos Direitos Humanos do Imigrante Internacional no Brasil, financiado pela Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado do Rio Grande do Sul (FAPERGS), processo n. 16/2551-0000 367-0, desenvolvida no contexto da atuação extensionista e de ensino do Migraidh, em articulação com rede de pesquisadores, instituições e movimentos sociais. O Migraidh representa a Cátedra Sérgio Vieira de Mello na Universidade Federal de Santa Maria, convênio firmado pela Agência das Nações Unidas para Refugiados (ACNUR) com a universidade e referenciado a partir das ações do Grupo. Os textos apresentados foram produzidos por professores-pesquisadores e estudantes de pós-graduação e graduação de variadas áreas do conhecimento, abrangendo Direito, Antropologia, Letras, Relações Internacionais, Ciências Sociais, Psicologia, Comunicação e Filosofia, evidenciando, com Sayad, as migrações internacionais como um “fato social total”.


			Pelo Direito Humano de Migrar!


			Giuliana Redin


		


	

		

			PARTE I


			MIGRAIDH: ÉTICA, CRITICIDADE E EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS


		


	

		

			CAPÍTULO 1


			O PAPEL DA ACADEMIA NA PROTEÇÃO E PROMOÇÃO DOS DIREITOS HUMANOS DE MIGRANTES E REFUGIADOS NO BRASIL: A PRÁTICA EXTENSIONISTA DO MIGRAIDH UFSM


			Giuliana Redin


			Luís Augusto Bittencourt Minchola


			Alessandra Jungs de Almeida


			1. Introdução


			Refletir sobre o papel da academia na proteção e promoção de direitos humanos de migrantes e refugiados no Brasil requer, segundo Redin (2013) e Redin et al. (2018), o reconhecimento de um pressuposto: a ordem de Estados legitima uma exclusão e violência estruturais a partir da negação do não nacional como sujeito pleno de direitos. Esse pressuposto desperta para uma ética voltada à responsabilidade com um sujeito que é negado, leva a uma contestação da “verdade” das instituições do Estado, conforme Sayad (1998), e requer a essencial presença desse sujeito. A partir disso, o Grupo Migraidh, Direitos Humanos e Mobilidade Internacional, da Universidade Federal de Santa Maria (UFSM), calcado no tripé ensino, pesquisa e extensão, percebe seu papel, constitui-se como coletivo e atua na educação em direitos humanos para o desenvolvimento de ações que chamamos contra-hegemônicas a um sistema sócio-político-jurídico que perpetua a exclusão.


			O Migraidh nasceu em 2013, do projeto de pesquisa “Perspectivas Político-Jurídicas de Proteção dos Direitos Humanos de Imigrantes no Brasil”, coordenado e orientado pela professora Giuliana Redin, baseado na sua tese de doutoramento Direito Humano de Imigrar: direitos humanos e espaço público. Ali foram desenvolvidas as bases para uma educação em direitos humanos sobre o tema da migração e do refúgio, de perspectiva crítica e de contestação em relação ao tradicional modelo do Estado-nação que perpetua e legitima a exclusão. Como metodologia, o projeto estabeleceu o permanente diálogo com a população migrante e refugiada, o que permitiu a orientação e criação da prática extensionista do grupo, instituída por meio do “Programa de Extensão Assessoria Jurídica a Migrantes e Refugiados”. Pesquisa e extensão como práxis: indissociáveis na produção do conhecimento e no desenvolvimento das ações que marcam a história e atuação do Migraidh ao longo de seus seis anos de existência.


			Em 2015, o Migraidh trouxe o convênio da Cátedra Sérgio Vieira de Mello para a UFSM, tornando-se o Grupo Responsável Técnico pelos seus objetivos e compromissos, baseados na promoção e difusão do Direito Internacional dos Refugiados. O convênio, firmado entre o Alto Comissariado das Nações Unidas para Refugiados e a Universidade, referencia as ações do Migraidh no âmbito da pesquisa, ensino e extensão e sua contribuição para a integração local e proteção da população refugiada. Constituído, todavia, para o desenvolvimento de respostas mais integrais em relação às demandas da imigração internacional, o Migraidh pauta-se pela crítica a modelos concebidos pelo mesmo sistema de exclusão, disfarçados em certos discursos “humanitários” e práticas assistencialistas que perpetuam o mesmo modelo.


			A partir dessa ética voltada à responsabilidade com um sujeito que é negado, o Migraidh, ao longo dos seus seis anos de atuação, protagonizou a política de acesso à universidade; incidiu no debate sobre a nova Lei de Migração no Brasil; criou espaços permanentes voltados ao “Encontro com o Outro”, ou de escuta e interação com migrantes e refugiados em Santa Maria, dos quais as Rodas de Conversa são seu maior exemplo; desenvolveu um modelo de formação aos servidores públicos em Santa Maria, com pauta reivindicativa; além de participar de outras diversas ações de assessoria no campo jurídico, como sensibilização sobre violação de direitos humanos da população migrante e refugiada.


			Direito humano de migrar como reivindicação de reconhecimento do migrante como sujeito e como sujeito migrante (REDIN, 2013), que não prescinde à igualdade formal como luta essencial (MINCHOLA, 2019), aponta, no que diz respeito ao papel da academia nesse campo, para uma “educação como situação gnosiológica”, nas palavras de Freire (2017). Isso quer dizer que “a consciência, ‘intencionada’ ao mundo é sempre consciência de em permanente despego até a realidade” (FREIRE, 2017a, p. 98, grifo do autor), em outras palavras, “a tomada de consciência, como uma operação própria do homem resulta [...] de uma defrontação com o mundo, com a realidade concreta, que se lhe torna presente como objetificação” (FREIRE, 2017a, p. 102). Portanto, “implica uma percepção que, por sua vez, se encontra condicionada pelos ingredientes da própria realidade” (FREIRE, 2017a, p. 102).


			O presente texto discute o papel da academia como produtora de conhecimento e promotora de direitos humanos de migrantes e refugiados no Brasil, a partir da narrativa da experiência extensionista do Migraidh/Cátedra Sérgio Vieira de Mello da UFSM. Essa prática é alicerçada na ética voltada à responsabilidade com o sujeito negado, que requer o permanente diálogo, o contato com a realidade concreta, que é de envolvimento de sujeitos para uma tomada de consciência e que exige “sempre a inserção crítica de alguém na realidade que se começa a desvelar” (FREIRE, 2017a, p. 103).


			2. Migrações internacionais e a mirada ética em relação ao sujeito


			As migrações internacionais apontam para um dos maiores desafios de direitos humanos, o reconhecimento de direitos para além e em face de um Estado-nação, que, portanto, coloca em discussão os limites do modelo de “cidadania” concebido na modernidade como possibilidade de direitos. A imigração denuncia a arbitrariedade do Estado a partir da arquitetura político-jurídica do Estado-nação, que nega a mobilidade humana internacional como possibilidade humana, exclui o não nacional da condição de sujeito e impõe um “não lugar”, ou lugar a ser justificado na ordem (REDIN, 2013). Redin (2013) subsidia o debate sobre essa negação, com Abdelmalek Sayad (1998, p. 274), segundo o qual, o imigrante força a ordem nacional a revelar “seu caráter arbitrário, a desmascarar seus pressupostos [...] a revelar a verdade de sua instituição e a expor suas regras de funcionamento”, uma vez que “a imigração se prolonga por toda a vida, viver a vida inteira é o mesmo que ser privado e privar-se durante toda a vida do direito mais fundamental, o direito do nacional, o direito a ter direitos, o direito de pertencer a um corpo político, de ter um lugar nele” (SAYAD, 1998, p. 269).


			A negação da mobilidade humana internacional como possibilidade jurídica, segundo Redin (2013), é constitutiva de uma ordem dos Estados-nação, que silencia e legitima, a partir dos Estados, uma violência que é intrínseca à imposição do confinamento humano dentro de fronteiras. A negação do “direito humano de migrar” é paradoxalmente afirmada no conteúdo da própria Declaração Universal dos Direitos Humanos, artigo 13, quando diz que “Todo o ser humano tem direito à liberdade de locomoção e residência dentro das fronteiras de cada Estado” (REDIN, 2013, grifo nosso). Trata-se, portanto, de uma negação estrutural que determina os aspectos jurídicos que representam toda a violência de Estado, que impõe ao imigrante um lugar de sempre provisória e permanente exclusão (REDIN, 2013).


			Desse modo, na ordem política contemporânea, as migrações internacionais são tratadas como um fenômeno “patológico”, conforme Sutcliffe (1998), a ser controlado. Se a história humana, desde milhões de anos, mostra que a mobilidade pelo planeta sempre foi presente e, muitas vezes, intensa – muito mais do que hoje –, no mundo contemporâneo supõe-se que as pessoas devam viver e se fixar dentro do território do país de sua nacionalidade. O globo é recortado por fronteiras dentro das quais Estados-nação se projetam como a unidade política básica.


			Os Estados-nação tomam como elementos básicos – em um plano ideal – a soberania, o território e um povo, reduzido a uma representação de nacionalidade, atribuída por nascimento ou descendência, como vínculo formal de pertencimento e de identidade ao grupo de pessoas que compõem a nação. Aqui entra o ponto crítico para as migrações internacionais, já que, dentro desta ordem das coisas, o imigrante que cruza fronteiras é aquela pessoa que deixa o Estado de sua nacionalidade e entra e se estabelece em um Estado onde é não nacional/estrangeiro, onde não se supõe que deva estar. Sayad (2000, p. 20-21) comenta que


			Nosso entendimento político, aquele que temos de nosso mundo sócio-político, mundo constituído sobre uma base nacional, constrói-se de tal sorte que a presença estrangeira no seio da nação não pode ser concebida de outra maneira senão sujeita a características que são essenciais, no sentido em que são atributos constitutivos da noção de Estado e de sua soberania. Toda presença estrangeira, presença não nacional dentro da nação é pensada como presença necessariamente provisória, mesmo quando esse provisório possa ser indefinido, possa prolongar-se indefinidamente, criando, desta forma, uma presença estrangeira permanentemente provisória, ou em outros termos, uma presença durável, mas vivida por todos de maneira provisória, adequada aos olhos de todos por intenso sentimento de provisório. [...] Presença não natural, que não é por natureza, pois faz parte da própria natureza desta presença não ser natural, não ser uma evidência, e não ser de tal modo que se possa dizer: ‘é natural que…’; a presença imigrante não poderia conter em si mesma seu próprio fim.


			É nesse contexto que os Estados desenvolvem, “legitimamente”, políticas de seleção de imigrantes, políticas para escolher quem, como e quando vão aceitar que pessoas de fora de sua nacionalidade entrem e residam em seu território. Como a outra face dessa moeda, também desenvolvem políticas de controle, para impedir que aqueles classificados como “indesejados” entrem no país. Vistos, documentos, prazos, expulsão, deportação, criminalização da indocumentação são todos instrumentos utilizados muito comumente pelos Estados para tratar o imigrante.


			Portanto, toda a agenda das migrações internacionais, inclusive aquela remetida a uma instância de proteção de direitos humanos no âmbito internacional, a exemplo do estatuto dos refugiados, é implicada pela concepção moderna do Estado-nação, revestida por uma ordem jurídica que, segundo Redin (2013, p. 32), “delimita quem está dentro e quem está fora ou, de outra forma, quem deve ou não ser despido de direitos, isto é, nulificado”. Assim, as instituições de Estado, em relação ao não nacional, incluem-no em seus estatutos jurídicos para determinarem ou afirmarem a sua permanente exclusão, provisoriedade e condicionalidade (REDIN, 2013). A presença do imigrante, a partir dessa ordem, precisa ser sempre justificada, seja porque representa uma força de trabalho ou econômica, porque se enquadra em um critério taxativo de situação humanitária, porque atende a uma categoria jurídica de proteção, como a definição do refugiado, porque é aceitável dentro de padrões socioculturais etc. Além de justificada, essa presença também é sempre condicionada a critérios de seleção, motivados por lógicas discriminatórias que, apesar de violarem uma gama de direitos humanos, em se tratando de um imigrante “nulificado” pelo sistema (REDIN, 2013) são sempre relativizadas e permitidas: utilizadas como discurso securitário e de interesse econômico, a exemplo da exigência de negativa de antecedentes criminais para a obtenção de residência e a possibilidade de deportação por falta de documentação, aliás, que é muito difícil de ser obtida dadas as rigorosas exigências, em manifesta criminalização do ato de imigrar.


			Tal é o estado de coisas que nem sequer se pode dizer que o princípio da igualdade formal, a igualdade perante a lei, é aplicado independentemente de nacionalidade. Muito embora, nos últimos séculos, os sistemas jurídicos tenham consolidado a ideia de que todos devem ser tratados igualmente diante da lei, o que afastou requisitos de classe, raça ou sexo para acessar direitos gerais, a nacionalidade, fundida com a cidadania, segue sendo tomada como uma justificativa legítima para afastar direitos de uma pessoa. Como diz Velasco (2016), a nacionalidade acaba sendo um mecanismo remanescente no direito de tempos caracterizados pela estratificação de status. Tem-se, portanto, uma arquitetura na qual os direitos são condicionados por razão de nacionalidade, em que, portanto, não há como falar em igualdade. Isso se materializa de uma forma muito concreta nas legislações de diversos países, como na negação de direitos políticos e de manifestação a não nacionais (simplesmente pelo fato de serem não nacionais, independentemente de há quantos anos residam no Estado, por exemplo), na negação ao acesso a cargos públicos em funções meramente administrativas, na proibição do exercício laboral, na restrição ao acesso a políticas públicas, entre outros. De uma forma mais ampla, pode-se também considerar que, como diz Minchola (2019), a ausência do reconhecimento do princípio da igualdade formal gera uma situação na qual, de certa maneira, coexistem dois ordenamentos jurídicos, dois perfis de Estado perante a pessoa, um dos nacionais-cidadãos, voltado para a garantia de direitos da pessoa, e outro voltado para aqueles caracterizados como estrangeiros/não nacionais (especialmente pobres e do sul global), que é marcado pela lógica da soberania nacional. Se o Estado tem responsabilidade de proteger e promover os direitos de seus nacionais, ponto, via de regra, consensual no entendimento político corrente, também se aceita, comumente, que o Estado não tem deveres maiores com os não nacionais, assunto a ser tratado apenas a partir do interesse e conveniência nacional.


			Então, de um lado verifica-se um modelo estrutural do Estado-nação que nega a mobilidade humana internacional como fato humano e, portanto, como direito, com grave repercussão em termos de proteção da pessoa humana, e, de outro, essa mesma estrutura a legitimar uma desigualdade por força de lei, ou seja, a desigualdade formal. Isso tudo leva também à negação de um direito de integrar-se, de fazer parte a partir da sua diferença.


			Uma vez estando no lugar de destino, outros grandes desafios de direitos humanos em relação ao imigrante surgem, que estão no plano da chamada “integração local”. Trata-se da possibilidade do imigrante estar produtivamente no espaço público; de se inter-relacionar, de forma autônoma; de acessar direitos fundamentais em situação de igualdade; de não se submeter às violações de direitos humanos por sentir-se condicionado a um Estado; de preservar sua memória, suas raízes e laços familiares; de sentir-se íntegro.


			No que diz respeito à integração local, também o conteúdo da lei reduz toda a sua complexidade. A integração local no sistema jurídico brasileiro foi inserida como direito apenas no âmbito da proteção de refugiados de forma simplificada. Ou seja, é expressão de um imigrante classificado: o refugiado, a quem, pelos estatutos internacionais, assiste o direito à não devolução, ou seja, uma “provisoriedade menos provisória”, uma autorização de permanência pelo reconhecimento da uma condição jurídica, diferente do imigrante por outras motivações; e uma integração vista pela perspectiva de um modelo produtivo: reconhecimento de certificados e diplomas. A nova Lei de Migração, n. 13.445/2017, não traz em seu conteúdo a “integração local”, embora sinalize para o tema no inciso X, do artigo 3º, referente aos princípios e garantias fundamentais, no qual prevê “inclusão social, laboral e produtiva do migrante por meio de políticas públicas”, cuja implementação demanda a construção da Política Nacional de Migrações, Refúgio e Apatridia.


			Então assistimos também nesse aspecto uma lógica da exclusão no que deveria ser proteção. Os dois dispositivos legais, que falam sobre integração local como direito, constam da Lei n. 9.747/97 (Lei do Refúgio), artigos 43 e 44, e não consideram, segundo Redin e Monaiar (2018), todo o campo psicossocial que envolve o sujeito migrante: um sujeito desenraizado.


			Portanto,


			A integração local, apesar de surgir como resposta de proteção integral ao migrante forçado, vai para muito além de um direito restrito a uma categoria migratória (categoria essa em permanente disputa), é também possibilidade do exercício do Direito Humano de Migrar. A negação desse direito a partir de condicionalidades político-jurídicas amplia a situação de vulnerabilidade de migrantes tradicionalmente não reconhecidos como forçados, mas cujas demandas também necessitam da integração local para a concretização dos seus projetos migratórios. O reconhecimento incondicional do Outro e de seu projeto migratório, que muitas vezes está fora do alcance normativo, fundamenta o Direito Humano de Migrar. (753-754). [...] Integração não é assimilação, mas inserção, possibilidade de estar em igualdade de condições, pelo reconhecimento de que o Outro não pode ser reduzido ao “meu” (do nacional) conhecimento do Outro. Assim, a integração como direito é antes o reconhecimento de ser migrante como direito, ou do Direito Humano de Migrar como pressuposto ou incondicionalidade. É a possibilidade de ação no espaço público, a partir da diferença (REDIN, MONAIAR, 2018, p. 759).


			Isso tudo para marcar o desafio que a academia tem de tensionar e desvelar esses esquemas de exclusão e, ao responsabilizar-se eticamente com o sujeito, intervir na realidade concreta. A mirada ética em relação ao sujeito assume um caráter de (re)conhecimento do sujeito e responsabilidade em relação a ele, como possibilidade de transformação de uma realidade que nega o sujeito. Diferentemente do entendimento fatalista e imobilizante que tenta convencer de que nada se pode fazer contra a realidade social, a academia tem o compromisso ético de enfrentamento de uma realidade vigente, que traz esquemas estruturais de exclusão. O Migraidh se coloca nessa perspectiva problematizadora, portanto, reconhece os sujeitos como históricos e age de forma cognoscente. Ao invés de uma postura fixa ante a realidade histórica, dá-se lugar à capacidade do sujeito perceber-se e assim perceber a realidade para poder transformá-la (FREIRE, 2017b, p. 21; FREIRE, 2017c, p. 101-106).


			A responsabilidade ética em relação ao sujeito migrante, negado dentro de uma ordem excludente, requer a necessária compreensão da ação extensionista como comunicação, ou seja, dialógica, na qual o conhecimento é produzido a partir de processos comunicacionais de profunda interação entre academia, meio e sujeitos. Assim, desconstroem-se práticas oriundas de discursos assistencialistas e caridosos, desprovidos de uma responsabilidade ética com o outro, e avança-se para um entendimento sobre esse outro, o lugar estrutural reservado a esse outro, para que as ações possam impactar em processos inclusivos.


			3. Encontro com o “Outro”: Paulo Freire e a extensão como comunicação na prática do Migraidh/CSVM


			O “Encontro com o ‘Outro’” pressupõe uma ética em relação ao sujeito. Segundo Douzinas (2009, p. 354), “O Outro vem primeiro. Ele é a condição de existência da linguagem, do Eu e da lei. O Outro sempre me surpreende, abre uma brecha em meu muro. [...] O Outro me precede e me convoca: qual é o seu lugar? [...]”, e revela uma “ética da alteridade” que “desafia as várias maneiras como o Outro foi reduzido ao mesmo”, inclusive nos limites jurídicos.


			Nesse sentido, Douzinas (2009, p. 357) traz Renaut (1997) que refere Levinas, para quem “a principal tarefa consiste em pensar o Outro-em-si-Mesmo sem pensar o Outro como um Mesmo”, em outras palavras,


			[...] a ética da alteridade é uma poderosa metafísica como todo humanismo. Mas este é um humanismo da outra pessoa; ao contrário da ênfase ontológica do liberalismo e da natureza abstrata do sujeito (jurídico), ele carrega o mais forte compromisso histórico com as necessidades singulares do Outro concreto.


			No campo da educação e da produção do conhecimento, Paulo Freire trouxe em sua clássica obra essa ética em relação ao sujeito, a relação com o “Outro”. Dessa forma, uma educação em direitos humanos jamais pode prescindir desse compromisso ético, que encontra no diálogo, na comunicação, “num sistema de relações”, a possibilidade do aprofundamento da tomada de consciência.


			Paulo Freire (2017c, p. 58-60) parte da “consciência do inacabamento”, da compreensão sobre sermos seres inconclusos. Essa inconclusão e a consciência sobre ela nos constitui como seres éticos e nos chama a olhar o outro pela via da dialogicidade, na qual aprendemos com a diferença e respeitamos a autonomia e as identidades dos sujeitos. É nessa atitude dialógica que, segundo Freire, baseia-se a educação libertadora e que se situa o sentido da extensão universitária.


			Em 1968, ao escrever o ensaio Extensão ou Comunicação, publicado no Chile, em 1969, Paulo Freire problematiza o termo “extensão” que, a partir do seu “campo associativo” de significação, “não corresponde a um quefazer educativo libertador”, pois estaria relacionado aos termos “transmissão, entrega, doação, messianismo, mecanicismo, invasão cultural, manipulação etc” (2017a, p. 20). Tais termos associativos colocam quem “estende”, o pesquisador ou o técnico, em uma relação de superioridade, como único sujeito ativo, quem, por estar “atrás do muro”, entregaria ou transmitiria àqueles que se encontram “além do muro”, “fora do muro”, de forma mecânica, com a sua visão de mundo superposta àqueles que passivamente recebem, inferiorizados e revertidos em “quase ‘coisa’, negados como seres de transformação do mundo” (FREIRE, 2017a, p. 21). Contudo, uma responsabilidade ética em relação ao sujeito está associada a uma busca cognoscente e à extensão universitária, em oposição ao sentido de “estender”, de “encher”, precisa estar pautada por esse processo de busca, pois o conhecimento


			[...] exige uma presença curiosa do sujeito em face do mundo. Requer sua ação transformadora sobre a realidade. Demanda uma busca constante. Implica invenção e reinvenção. Reclama a reflexão crítica de cada um sobre o ato mesmo de conhecer, pelo qual se reconhece conhecendo e, ao reconhecer-se assim, percebe o ‘como’ de seu conhecer e os condicionamentos a que está submetido seu ato (FREIRE, 2017a, p. 29).


			O educar-aprender requer a problematização das relações concretas dos sujeitos em suas relações com o mundo, nesse esforço de aprofundamento de consciência (FREIRE, 2017a). Não é, portanto, um processo estático, nem ato passivo.


			Consequentemente, a extensão deve ser compreendida como comunicação, pois é processo dialógico e, por ser processo dialógico, constitui-se com o uso da palavra. Essa palavra, segundo Freire (2017c, p. 133), envolve as dimensões da ação e da reflexão e constitui-se em práxis, por isso se torna verdadeira


			[...] se dizer a palavra verdadeira, que é trabalho, que é práxis, é transformar o mundo, dizer a palavra não é privilégio de alguns homens, mas direito de todos os homens. Precisamente por isto, ninguém pode dizer a palavra verdadeira sozinho, ou dizê-la para os outros, num ato de prescrição, com o qual rouba a palavra aos demais (FREIRE, 2017c, p. 135, grifo do autor).


			Perceber a extensão como processo dialógico, que é constituinte da experiência existencial dos sujeitos em diálogo, também envolve olhá-la a partir da alteridade. Isso porque o olhar da alteridade não existe somente no reconhecer a diferença do outro em relação ao eu, mas na responsabilidade com o outro e não para o outro.


			Esse tem sido o método adotado pelo Migraidh desde sua constituição como grupo de pesquisa, extensão e ensino, que se volta a um compromisso ético e define as bases para a atuação na promoção e proteção de direitos humanos de migrantes e refugiados no Brasil, percebidos em uma integralidade. Dessa relação dialógica, foram formuladas, ao longo de cinco anos de atuação, importantes ações extensionistas, contra-hegemônicas, de combate a uma exclusão estrutural do sujeito migrante. Uma escuta desenvolvida para afirmar o lugar do sujeito, um sujeito autônomo, um sujeito ético, um sujeito consciente de si, um sujeito não resignado diante de uma estrutura que lhe objetifica para ser explorado das mais variadas formas: são ações faladas pelo sujeito migrante a partir de sua singularidade e concretude.


			Essa perspectiva contra-hegemônica, porque questiona a estrutura de exclusão, também é crítica a modelos concebidos pelo mesmo sistema de exclusão, disfarçados em certos discursos “humanitários” e práticas assistencialistas que perpetuam o mesmo modelo. Nesse campo, insere-se, por exemplo, a nossa crítica sobre a percepção do sujeito pela norma jurídica, reproduzida em discursos que sustentam: “serem sujeitos de proteção apenas aqueles definidos pelo Estatuto dos Refugiados”, a quem assiste o “princípio da não devolução”, para justificar ações afirmativas, como cotas em universidades, exclusivas a refugiados, em que pese toda a vulnerabilidade associada a sujeitos da migração internacional em geral, que decorre da própria mobilidade humana, e que, todavia, não dispõem juridicamente de tal status.


			Com base no olhar sobre o sujeito, em sua integralidade, por exemplo, é que o Migraidh elaborou e propôs, em 2014, a política de ingresso de imigrantes em situação de vulnerabilidade e refugiados na Universidade Federal de Santa Maria, aprovada em 2016, pela Resolução 041. Ou seja, essa política reconheceu o migrante também como sujeito de proteção, apesar da lei restringir aos refugiados, percebendo-o como suscetível às múltiplas vulnerabilidades do processo migratório internacional, sua precarização em relação ao Estado e, por isso, sua sujeição nas relações sociais e laborais, agravada pela barreira linguística. Disso, decorre a desigualdade estrutural para acesso à educação pública. A proposta da política foi resultado de um diálogo realizado em 2014, na cidade de Lajeado, com a comunidade local de imigrantes haitianos, que manifestavam a importância e necessidade de reconhecimento de seus títulos educacionais e do acesso à educação superior, por vezes cessada no seu país de origem em decorrência da migração. Seres desejantes de um lugar, de igualdade de oportunidade, no país de imigração.


			O compromisso ético de olhar a concretude do outro levou o Migraidh a desenvolver, desde 2015, as chamadas Rodas de Conversa em português com migrantes. Por não haver uma política pública que responda a urgência de falar o idioma e pela necessidade da língua portuguesa para o migrante acessar os órgãos públicos e para a vida diária, como relações pessoais e trabalho, as rodas foram inicialmente pensadas para que os migrantes pudessem praticar o idioma com estudantes e pesquisadores do Migraidh. Com o passar dos meses, contudo, as rodas tornaram-se um espaço de socialização intercultural e saberes, um aprender-ensinar coletivo. A partir delas, um espaço de diálogo foi criado, em que os sujeitos envolvidos se viam como protagonistas de seu próprio aprendizado e das suas relações com o mundo. Essa dialogicidade, objetivada pelo Migraidh, carrega consigo a criticidade, que no encontro e comunicação com o outro numa roda de conversa se constitui pela assunção identitária de cada um e cada uma, segundo Freire (2017b, p. 42), geradora de autonomia e percepção de sua agência histórica.


			Essa assunção supera a diferença que gera exclusão, como apresentado pelo sistema hegemônico existente em que o “outro” é relegado ao seu espaço individual e é visto como não partícipe e não agente na sociedade. No processo de aprendizagem dialógico, a assunção identitária se configura como fundamental à prática educativa crítica e contra-hegemônica, tal qual a do Migraidh, pois é a partir dela que as demandas reais dos migrantes em Santa Maria são compreendidas: desde a busca por trabalho, até a integração e interação com uma sociedade estruturalmente racista, passando pelas dificuldades em acessar o Estado e as violências advindas dessa relação.


			Assim, a extensão como comunicação pressupõe a autonomia de quem se comunica, assume que não será assistencialista, que não falará pelo outro e que tão pouco traçará limites de onde e quando pode ser falada a palavra. No tema da imigração, sobretudo, o desafio reside em uma exclusão estrutural do lugar da palavra, dada a incorporação nos estatutos jurídicos dessa exclusão, pela negação da migração como direito, ou da desigualdade formal, reconhecida juridicamente pelo fato da nacionalidade.


			4. Sujeitos éticos: a atuação política contra-hegemônica compromissada com os direitos humanos


			Ao longo da trajetória do Migraidh, trabalhou-se com ações de construção política contra-hegemônicas na busca de dar respostas para todos os desafios identificados na relação entre Estado, imigração e direitos humanos. Se, historicamente, a arquitetura jurídico-política do Estado-nação percebeu o imigrante internacional como aquele sujeito que deve ter sua presença e seus direitos condicionados aos interesses nacionais (REDIN, 2013), chamamos ao debate e, em diversas ocasiões, propusemos mudanças nessa lógica de Estado. Tais mudanças foram pautadas por uma proposta de garantia dos direitos humanos dos imigrantes e do reconhecimento do Direito Humano de Migrar. Dentro dessa agenda, especialmente, apresentamos (a) Nota Técnica ao Projeto de Lei 2516/15, que posteriormente seria aprovado como a Nova Lei de Migração brasileira, em que procuramos contribuir para seu rompimento com a lógica de segurança e soberania nacional e sua afirmação de uma ótica de direitos humanos. Propusemos, também, na UFSM, o (b) “Programa de Acesso à Educação Técnica e Superior da UFSM para refugiados e imigrantes em situação de vulnerabilidade”, aprovado em 2016, que visava dar uma resposta aos desafios de acesso ao direito à educação, particularmente no âmbito da educação técnica superior, por imigrantes e refugiados. Além disso, em âmbito municipal, entregamos a (c) “Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para Migrantes e Refugiados”, proposta a partir das discussões feitas no “1º Curso Migração, Refúgio e Políticas Públicas”, oferecido aos agentes públicos para a sensibilização e debate sobre a agenda de direitos humanos, migração e refúgio. Ainda, estabelecemos o diálogo sobre a complexa questão do (d) comércio de rua praticado por imigrantes na cidade, tema que suscita inúmeras preocupações e desafios em matéria de direitos humanos.


			a) Como comentado acima, a relação entre Estado e imigração internacional é marcada, historicamente, por uma relação de controle, por uma lógica que condiciona os direitos da pessoa em mobilidade aos imperativos de soberania e segurança nacional. Tudo isso se expressa, comumente, em instrumentos jurídicos, seja em Constituições, em leis ordinárias, decretos ou outras espécies normativas. No Brasil, a imigração internacional era regulada, desde 1980, pelo Estatuto do Estrangeiro, conhecido por sua inspiração nacionalista e suas disposições que submetiam o imigrante a uma alta carga de discricionariedade administrativa. O debate pela mudança da legislação migratória foi se consolidando no Brasil há alguns anos, com argumentos que trabalhavam, especialmente, com a incompatibilidade da normativa vigente com a Constituição e com a necessidade de construção de mecanismos que reconheçam e garantam direitos humanos aos imigrantes. A proposta que se consolidou neste contexto foi o Projeto de Lei do Senado 288/2013, de autoria do Senador Aloysio Nunes Ferreira (PSDB-SP), que foi complementado e alterado por várias propostas advindas do Poder Executivo, que elaborou, à época, um Anteprojeto de Lei de Migração. Durante sua tramitação, audiências públicas chamaram instituições públicas, organizações internacionais, sociedade civil, coletivos e academia para contribuir com o projeto.


			Em 2015, o projeto tramitava na Câmara dos Deputados (sob a identificação de PL 2516/15), dentro da Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei nº 2516, de 2015, do Senado Federal, que “institui a Lei de Migração”. Nessa etapa, o Migraidh foi convidado, contando com o apoio e a colaboração de organizações da sociedade civil1, a apresentar em audiências públicas com a Comissão Especial uma Nota Técnica ao PL 2516/15, que examinasse seu conteúdo e propusesse alterações norteadas pelo aperfeiçoamento de sua agenda de direitos humanos. Em 4 dezembro de 2015, em visita técnica da Comissão ao Rio Grande do Sul, e em 16 março de 2016, em audiência pública da Comissão na Câmara dos Deputados, suas colaborações foram apresentadas aos parlamentares e à sociedade civil, com diversas proposições baseadas no reconhecimento do direito humano de migrar e que procuravam garantir que a lei promovesse a igualdade de todas e todos independentemente de nacionalidade.


			A Nota Técnica, elaborada em coautoria por Giuliana Redin, docente-pesquisadora e coordenadora do Migraidh, e Luís Augusto Bittencourt Minchola, então estudante-pesquisador de iniciação científica do Migraidh, foi concebida e construída a partir, exatamente, da articulação entre pesquisa e extensão nas suas atividades. A problematização da questão do Estado nas migrações e a discussão sobre o direito humano de migrar, acompanhadas do contato empírico e atuante com os desafios cotidianos e as reivindicações de imigrantes e organizações civis relacionadas ao tema, permitiram que fossem oferecidas propostas muito concretas e alinhadas com a promoção e a proteção dos direitos humanos dos imigrantes no Brasil.


			O direito humano de migrar é o norte fundamental para uma mudança expressiva na relação Estado-migrante e para um rompimento na tradicional lógica de condicionamento aos interesses nacionais. Tendo isso em conta, propusemos, na Nota Técnica, que a nova lei migratória brasileira, inspirada em uma agenda de direitos, reconhecesse-o como direito, no seu artigo 4°. Mas a proposta, calcada nessa interação pesquisa-extensão, também se preocupou em como operacionalizar este direito, dentro dos limites e possibilidades estabelecidos por uma lei migratória, dos parâmetros oferecidos pelo projeto de lei que então se discutia e da técnica legislativa.


			Assim, foram levadas diversas sugestões de alterações e incorporações de dispositivos que poderiam, concretamente, superar o espaço da discricionariedade estatal no tema migratório. Por isso, também incorporamos a proposta de alteração de elementos importantes nos vistos e na residência, uma vez que sua própria conceitualização guarda o espírito da soberania nacional, a exemplo: que não mais se estabelecesse que “poderá ser concedido o visto” a partir do preenchimento de determinadas condições pelo solicitante, mas sim que “será concedido o visto” ao estarem satisfeitos os requisitos legais por quem o postula, uma vez que o primeiro abre margem de decisão discricionária, no direito administrativo, ao Executivo, enquanto o segundo incorpora a política de vistos dentro de um espaço apenas de legalidade. Dentro de seu artigo 6°, no qual está exatamente seu conceito, também sugerimos uma importante mudança: não mais definir o visto como um instrumento que confere a expectativa de ingresso no território nacional, mas sim como o mecanismo que dá o direito de ingresso. Na justificativa, argumentamos que


			[...] considerando que a lei se propõe a reconhecer os direitos de imigrantes e, mais especialmente, o direito humano de imigrar, deverá estar assegurado o direito subjetivo de documento. Portanto, o porte de visto precisa garantir o direito de ingresso no Brasil e não representar mera expectativa, o que retornaria ao paradigma de discricionariedade do Estado e não reconhecimento do estrangeiro como sujeito de direito (REDIN; MINCHOLA, 2015, p. 7-8).


			Dessa maneira, buscamos tocar em instituto chave em se tratando de mobilidade humana e do papel do Estado, que carrega consigo uma operacionalização muito concreta de lógicas de soberania, embora possa passar despercebido. Quanto aos requisitos para a documentação, propusemos estratégias para que os requisitos da concessão de visto ou residência não fossem, na prática, um elemento de seleção da imigração, mas sim uma exigência “apenas para informatização dos processos migratórios e emissão de documentos” (REDIN; MINCHOLA, 2015, p. 9).


			Nessa mesma linha de procurar dar concretude ao direito humano de migrar, apresentamos muitas outras sugestões, como a de instituir a possibilidade de documentação do imigrante já dentro do território nacional (art. 7º), a de prever políticas do Executivo para ampliar a capacidade de emissão de vistos em locais de maior demanda (como embaixadas e consulados) (art. 7º), a de eliminação do instituto da deportação (que é medida compulsória aplicável apenas para retirar a pessoa em condição não documentada do Brasil) (arts. 48, 49 e 50) ou a de focar em oportunizar a documentação dos fluxos migratórios antes de punir a indocumentação (art. 109).


			Além disso, também havia a preocupação em como garantir a igualdade formal independentemente de nacionalidade, a partir das discussões estabelecidas. Propusemos, assim, ao artigo 3°, como princípio, que a lei não pudesse estabelecer diferença entre nacional e estrangeiro, assim como a progressiva redução da diferença entre brasileiros e imigrantes, partindo da justificativa de que


			[...] a promoção da igualdade entre brasileiros e imigrantes é um dos grandes objetivos desse Projeto de Lei e um dos maiores imperativos para a construção de uma legislação mais includente e orientada pelo respeito aos direitos humanos. Como a Constituição Federal não dispõe de qualquer regra que faça distinção entre brasileiros e estrangeiros, salvo em relação aos direitos políticos, é importante que a Nova Lei de Migrações vede qualquer tentativa de norma infraconstitucional estabelecer tratamento diferenciado em direitos. Desta forma, leis ordinárias ou qualquer outra norma infraconstitucional não poderão estabelecer distinção por conta da nacionalidade. Além disso, não basta que esta lei vede a distinção entre brasileiros e imigrantes, mas sim é fundamental que esta lei tenha também como princípio o desenvolvimento de leis e práticas voltadas para reduzir progressivamente a diferença jurídica de imigrantes e brasileiros. A inspiração destes princípios já vem da Constituição equatoriana, reconhecida por sua agenda de direitos de migrantes (REDIN; MINCHOLA, 2015, p. 3-4).


			Isso norteou a proposta de mudança em qualquer dispositivo que introduzisse alguma diferença entre brasileiros e imigrantes que ferisse a igualdade formal; mas, mais do que isso, essa proposição se concretiza a partir da mudança de perfil do Estado, que não mais trataria o não nacional como um suspeito, como uma potencial ameaça, em uma lógica de criminalização das migrações, sujeito ao controle político do Executivo e o seu próprio entendimento do que podem significar interesses nacionais. Reivindicamos o reconhecimento do estrangeiro como um sujeito de direito, como o ideal de um cidadão brasileiro que se estabelece no regime da Constituição de 1988. Ou seja, tratava-se de reconhecer o imigrante, assim como o nacional, como uma pessoa que pode exigir e reivindicar seus direitos diante do Estado, que não tem seu destino condicionado por decisões administrativas sobre sua pertinência ou não quanto ao que possa ser a “ordem nacional” e quanto ao que entendam os diferentes governantes que chefiam o Poder Executivo. É isso que norteia toda a Nota Técnica e é isso que dá sentido à igualdade perante a lei, à igualdade formal independentemente de nacionalidade.


			Tal participação foi central para o grupo poder contribuir ao tema migratório no Brasil e expressar o que pode ser feito para uma ruptura com a discricionariedade do Estado em matéria migratória. Desde esse espaço de articulação entre pesquisa e extensão, buscamos a garantia de uma lei migratória baseada na migração como um direito humano. Apesar dos avanços significativos em termos de incorporação da agenda de direitos humanos e revogação do Estatuto do Estrangeiro, contudo, a nova Lei de Migração foi aprovada e sancionada com vetos parciais em 2017, fortemente atravessada por aspectos securitários, reforçados no regulamento, publicado seis meses após sua sanção.


			b) As migrações internacionais também revelam uma das mais sofisticadas formas de exclusão, aquela autorizada pelo Estado, a partir da sua lógica constitutiva baseada no conceito de Estado-nação, nos chamados “interesses nacionais”, portanto, estrutural, silenciosa e facilmente negada como exclusão (REDIN, 2013). Uma das expressões dessa exclusão é o que Sayad, como referimos, chamou de permanente provisoriedade do imigrante determinada pela eterna condicionalidade da presença do sujeito migrante ao controle do Estado. A partir disso, são originadas muitas situações de potencial exclusão da pessoa migrante. Uma das visitas de campo do Migraidh, realizada no ano de 2014 junto à comunidade de imigrantes haitianos em Lajeado, repercutiu na evidência dessa relação de exclusão, a partir da manifestação sobre as dificuldades enfrentadas pela necessidade de reconhecimento de títulos educacionais por parte de imigrantes que ocupavam postos de trabalho muito diversos de suas qualificações ou desejantes de melhor oportunidade de trabalho pela possibilidade de qualificação no Brasil. Dessa escuta, surgiu a proposta do “Programa de Acesso à Educação Técnica e Superior da UFSM para refugiados e imigrantes em situação de vulnerabilidade”, elaborada em coautoria por Redin e Minchola e protocolada pelo Migraidh na Universidade, em 10 de dezembro de 2014, que marca o Dia Internacional do Migrante.


			Segundo a Exposição de Motivos:


			O sujeito em mobilidade enfrenta barreiras das mais variadas ordens: linguísticas; culturais; econômicas; sociais e políticas. Dessa maneira, embora participe do sistema produtivo nacional, não encontra, até um processo mais intenso de integração local, possibilidade de qualificação pelo acesso regular ao ensino superior público no Brasil. O imigrante ou refugiado tenderá a ser absorvido pelo mercado de trabalho secundário, em condições mais precárias e de sujeição econômica. Tomando-se, por exemplo, a população haitiana, verifica-se que há uma massa intelectual desprezada pelo sistema produtivo nacional, justamente pela barreira burocrática da validação de diplomas. Mediante a barreira linguística e formação social, esse mesmo haitiano, que por vezes, chegou a cursar ensino superior no Haiti, é impossibilitado pelos mecanismos avaliativos e seletivos tradicionais de concorrer a vagas em instituições públicas nacionais. A proposta de resolução olha para esse contexto (MIGRAIDH, 2014).


			O trabalho de elaboração da proposta de resolução para a UFSM partiu da consulta inicial a outros instrumentos de acesso diferenciado e facilitado a imigrantes e refugiados em universidades públicas no Brasil. A partir desse pressuposto normativo, muitas inquietações surgiram derivadas da compreensão dos limites desses instrumentos como constitutivos de ações afirmativas orientadas pelas singularidades envolvendo o sujeito da mobilidade humana internacional. Ou porque essas ações são restritas a refugiados, ou seja, encampando uma lógica jurídica que retira toda a situação de migração geral do âmbito da proteção do Estado e desconsidera a integração local como direito, condicionando o migrante a uma permanente provisoriedade, ou seletiva, para atender a um público específico de migrantes na relação de demanda produtiva local voltada a uma nacionalidade exclusiva (haitianos com visto humanitário, por exemplo). Ou porque o ingresso era restrito a vagas ociosas, ou seja, não havia o reconhecimento de vagas específicas de ingresso, na lógica da sobra de vagas a serem “preenchidas”. Ou porque eram exigidos documentos extremamente difíceis de serem fornecidos por quem está na condição migratória. Ou porque eram exigidos critérios seletivos como provas em português e de desempenho.


			A partir da autonomia universitária, propusemos uma normativa capaz de instituir uma política de ingresso na Universidade Federal de Santa Maria, como ação afirmativa orientada pela igualdade de oportunidade e tratamento no acesso à educação técnica e superior, com critérios baseados na observação de uma realidade de desigualdade estrutural decorrente da mobilidade humana, que também é atravessada pela desigualdade de raça e classe.


			Na construção dos critérios da normativa, foram desenvolvidos mecanismos para aplicação do princípio da isonomia e da igualdade material, a partir da chamada “ética da alteridade”, baseada na escuta do sujeito migrante, que aponta suas próprias demandas e traz a possibilidade de uma resposta mais integral. Assim, a proposta contemplou: a ampliação da possibilidade de acesso para a população migrante em situação de vulnerabilidade, além da refugiada, em observância às demandas dos chamados novos fluxos migratórios do sul global; a facilitação documental para comprovação de ensino médio ou equivalente, aplicando-se na prática o que já prevê a Lei de Refúgio, dispensando-se o rigoroso processo de reconhecimento de ensino médio via Secretarias Estaduais de Educação, que exige autenticação e tradução juramentada de documentos, mediante a criação de uma Comissão Técnica de avaliação ou, no caso de inexistência de documentos, aprovação com nota mínima no Exame Nacional do Ensino Médio; a possibilidade de criação de 5% de vagas suplementares em todos os cursos mediante autorização dos respectivos colegiados, em observância ao princípio da isonomia, uma vez que não retira vagas que são preenchidas por processo seletivo de concurso em iguais oportunidades e também considerando o ingresso como política, isto é, não restringindo a possibilidade de ingresso à existência de vagas regulares ociosas; a dispensa de realização de provas para o ingresso e a exigência de domínio de língua portuguesa, uma das grandes dificuldades que decorrem das principais barreiras, linguística e cultural, respeitando-se a formação acadêmica em cultura e língua diversa.


			c) Não apenas as situações inscritas na lei, que reverberam por meio do enquadramento jurídico formas de exclusão de migrantes e refugiados, mas a relação do Estado com o sujeito migrante, operada na atuação de seus agentes no cotidiano, é também muito desafiadora. Requer o olhar sobre a singularidade do migrante, que tende a ser ignorada a partir das generalizações ditadas por conteúdos normativos que reduzem a complexidade de sua condição. Então, além de não existir no âmbito jurídico um plano nacional de políticas públicas voltado à população migrante e refugiada, “muitas incertezas são geradas no imaginário social de como lidar com o Outro que está num processo de estranhamento imposto pela ordem estatal em decorrência de não ser nacional” (REDIN; MONAIAR, 2018, p. 758). São muitas as barreiras enfrentadas pelo migrante e refugiado para o processo de integração local e requerem a sensibilidade do agente diante das demandas particulares, muitas vezes não explícitas, que vulnerabilizam sua condição, das quais a situação documental, linguística, cultural e outras que decorrem do desenraizamento em relação ao país de origem e interferem na subjetividade do sujeito. Em outras palavras:


			Essa condição incômoda, difícil, estranhada, que também impõe a separação e ao mesmo tempo um aprisionamento no próprio corpo estranhado, é que gera uma multiplicidade de vulnerabilidades ao sujeito da migração forçada ou decorrente da necessidade humana. A integração local, portanto, pressupõe a possibilidade de redução da vulnerabilidade decorrente dessa condição, pelo respeito à identidade do Outro e reconhecimento incondicional desse Outro como ser desejante, desejo esse que não busca satisfação em qualquer normativa ou objeto legal, busca sim ‘sua própria continuação, o continuar desejando’. Nisso reside uma complexidade: entender que a integração não é assimilação, mas inserção, possibilidade de estar em igualdade de condições, pelo reconhecimento de que o Outro não pode ser reduzido ao “meu” (do nacional) conhecimento do Outro. Assim, a integração como direito é antes o reconhecimento de ser migrante como direito, ou do Direito Humano de Migrar como pressuposto ou incondicionalidade. É a possibilidade de ação no espaço público, a partir da diferença (REDIN; MONAIAR, 2018, p. 759).


			Assim, na semana do Dia Mundial do Refugiado, o Migraidh, com o apoio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Maria, ofertou, em 2017, o 1º Curso de Formação e Capacitação em Direitos Humanos para Servidores Públicos: Migração, Refúgio e Políticas Públicas, voltado ao atendimento, acolhimento e integração local da população migrante e refugiada em Santa Maria. A proposta surgiu de um diálogo entre o Migraidh e a respectiva Secretaria Municipal, que também buscava uma formação aos seus agentes para um atendimento dirigido às demandas específicas da população migrante e refugiada. O curso foi aberto aos servidores públicos ligados aos três entes federados e também a interessados na qualificação sobre o tema. No mesmo período, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas (PROGEP) da UFSM, diante da necessidade de um atendimento direcionado à realidade dos migrantes e refugiados que ingressariam na Universidade pela Resolução 041/2016, incentivou os servidores docentes e técnicos-administrativos à ampla participação.


			Com objetivo de sensibilizar e informar sobre a agenda de direitos humanos vinculada ao tema das migrações, sobretudo a partir da atuação dos servidores públicos, o curso foi planejado em três etapas. Os módulos foram desenvolvidos a partir das seguintes diretrizes: i) sensibilização sobre o sujeito migrante e o sujeito em situação de refúgio, com o aporte teórico-prático interdisciplinar sobre as múltiplas vulnerabilidades do grupo social e debate filosófico-político sobre o direito humano de migrar. Aqui foram aprofundados os aspectos sobre “um pensar-agir de desconstrução da lógica securitária das migrações como pressuposto para se avançar em políticas públicas de direitos humanos para migrantes e refugiados” (REDIN; MONAIAR, 2018); ii) discussão sobre o novo marco legal das migrações no Brasil a partir da Lei 13.445/2017 (Lei de Migração) e da Lei 9.474/97 (Lei do Refúgio). O conteúdo jurídico foi apresentado dentro da agenda da proteção e dos direitos humanos, assim como as expressões securitárias que tangenciam esse novo marco legal, para dimensionar os desafios ligados à atuação dos servidores públicos como agentes no processo de acesso a direitos, sobretudo frente ao cotidiano de violência ligado à população migrante e refugiada; iii) discussão em grupo com base em um caso real, relativo a um processo de elegibilidade para reconhecimento da situação de refúgio relatado no artigo “Refúgio, Hospitalidade e os Sujeitos do Encontro”, de autoria de Gabriel Gualano de Godoy. O objetivo era problematizar a difícil relação do sujeito migrante com o Estado que reduz esse sujeito a um conteúdo normativo. Isso


			[...] permitiu a percepção do quão suscetível e exposto está o sujeito migrante e o refugiado diante do Estado de destino: ao buscar proteção ou oportunidade em outro país se depara em um primeiro momento com o julgamento jurídico de sua condição, se terá ou não reconhecimento pelo Estado como apto a ali estar; sua vida e projeto de vida ficam reduzidos a um conteúdo legal (REDIN; MONAIAR, 2018).


			O curso foi ministrado pelos especialistas do Migraidh e teve colaboração de profissionais tanto vinculados à sociedade civil, como ao Estado, atuantes diretamente na promoção e proteção da população migrante e refugiada. Além disso, contou com a participação de imigrantes nos espaços de diálogo coletivo e de exposição.


			Ao final da 3ª etapa do Curso, oportunizou-se o momento de plenária para discussão, deliberação e aprovação da Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para Migrantes e Refugiados. Uma proposta de carta foi entregue pelo Migraidh aos participantes que se dividiram em grupos para leitura, discussão e sugestões de textos a partir dos conteúdos trabalhados e das suas experiências cotidianas, profissionais e acadêmicas. Esse foi um movimento importante para o avanço na elaboração de um documento que contivesse uma diversidade de olhares e saberes de agentes públicos de diversos setores (educação, saúde, assistência social, segurança), assim como de migrantes e refugiados.


			Em dezembro do mesmo ano, a Carta de Santa Maria sobre Políticas Públicas para Migrantes e Refugiados recebeu Moção de Apoio (n. 20055/2017) unânime em sessão plenária da Câmara de Vereadores de Santa Maria/RS.


			d) No plano local, o Migraidh acompanhou também a complexa situação do comércio de rua praticado por imigrantes de origem senegalesa, tema que levanta muitos questionamentos em matéria de direitos humanos no Brasil e em países vizinhos. Muitos dos imigrantes senegaleses são conhecidos por dedicar-se ao comércio nas ruas, no setor informal, o que se relaciona com aspectos históricos, políticos, sociais e religiosos de sua vida e país de nacionalidade, em que o “vender na rua” é ato do cotidiano. É com essa atividade produtiva que obtêm sustento para si e para suas famílias, que conseguem acessar moradia e condições de vida, sobretudo diante da realidade de crescente desemprego dos últimos anos no Brasil e dificuldades de inserção no mercado de trabalho formal.


			Desde a atividade de pesquisa, de escuta e diálogo, o Migraidh pôde compreender mais a fundo toda a complexidade do tema. Quando discutimos o comércio de rua praticado pelos senegaleses, é a obtenção de um sustento imprescindível para viver que está em debate, assim como a realização e reprodução de uma cultura mercantil de longa data. É uma atividade tipicamente ligada ao consumo popular e em uma escala micro, que não oferece uma concorrência significativa ao setor lojista. Em que pese isto, em Santa Maria, o Poder Público, via de regra, adota uma postura de combater esta atividade, embasado na legislação municipal que coíbe o comércio nas ruas da cidade. Apesar de haver na cidade um espaço destinado para esse comércio – o “Shopping Popular” –, não há nenhuma alternativa concreta, dado que este não possui vagas suficientes para a demanda municipal. Dentro desse cenário, os imigrantes são reprimidos ao trabalhar nesse setor, com ações que vão desde apreensão de mercadorias até curtas detenções em condições de escassa legalidade. Estão, então, estabelecidas situações que dificultam e impossibilitam o acesso a direitos pelos imigrantes, em especial o direito ao trabalho. Também se cria um olhar policialesco das autoridades e de segmentos da população local, que levantam hipóteses infundadas sobre o caráter da atividade e legitimam uma repressão contra imigrantes – negros e pobres – que reproduz uma condição de precário acesso a direitos.


			Olhando para essa realidade, o Migraidh atuou na assessoria jurídica a imigrantes inseridos neste contexto, já que havia uma grande preocupação, que se mostrou, aliás, bem fundada, de que ocorressem abusos e arbitrariedades estatais contra seus direitos no desenrolar de atividades repressivas. Acompanhamos, assim, alguns dos imigrantes em situações de apreensão de mercadorias pelos órgãos da prefeitura municipal e de detenção em sede policial, procurando garantir que seus direitos fossem respeitados e combater atos arbitrários. Encaminhamos, também, denúncias às autoridades competentes quando situações de abuso foram relatadas, assim como procuramos contribuir na elucidação de fatos – que foram presenciados e delatados, várias vezes, por muitas pessoas que cruzavam as ruas durante as abordagens do poder público. Além disso, nosso acompanhamento também se preocupava em garantir que os imigrantes e as autoridades pudessem entender o que cada um argumentava, uma vez que alguns desses assessorados compreendiam e falavam com dificuldade a língua portuguesa, o que gerava uma incompreensão mútua que agravava ainda mais as difíceis situações enfrentadas. Até mesmo em sede policial, precisamos fazer esse acompanhamento para que os imigrantes pudessem exprimir seus relatos sobre fatos. Mas, mais do que isso, provocamos o Poder Público a analisar o tema não da forma superficial como era tratado, mas a partir da sua complexidade e na busca da superação dos péssimos resultados sociais que medidas meramente persecutórias pudessem assumir. Nas diversas oportunidades em que acompanhamos os imigrantes, propomos também, nas conversas formais e informais, que se pensasse em alternativas outras. Em secretarias afins ao tema, na prefeitura municipal e com representantes do legislativo, argumentamos que o combate ao comércio de rua tem gerado uma situação de vulneração de direitos humanos que não pode ser promovida pelo poder público, instando então a repensar suas ações e até mesmo a legislação municipal. Chamamos a atenção para que uma abordagem mais profunda fosse desenvolvida, que se entendesse que o que estava em jogo não eram apenas questões de natureza tributária ou urbanística, mas sim questões de garantia a uma vida digna de uma coletividade, e que, por isso, a repressão se mostrava, de longe, como a resposta menos adequada, muito embora, em não raras vezes, as autoridades demonstrassem muito pouco interesse em repensar a questão. Mostramos, aliás, outros exemplos de cidades no Brasil que possuem legislação voltada para a regularização do comércio de rua. Para ampliar o diálogo, procuramos também a imprensa local para discutir a questão e nos manifestamos publicamente, por meio de nota de repúdio veiculada nas redes sociais do grupo, quando situações de arbitrariedade foram registradas, propondo, sempre, que se procurassem alternativas.


			Em 2017, por exemplo, quando se intensificaram as repressões ao comércio de rua em Santa Maria, o Migraidh publicou nota com o seguinte teor:


			O Migraidh/Cátedra Sérgio Vieira de Mello da UFSM vem manifestar sua preocupação diante das ações de repressão do Executivo Municipal de Santa Maria aos trabalhadores e trabalhadoras do comércio de rua, sobretudo imigrantes, os/as quais têm nessa atividade seu meio de subsistência e de suas famílias.


			A questão do comércio de rua traz à tona a complexidade do mundo do trabalho. Representa não apenas meio de subsistência diante da precarização das relações de trabalho, mas também uma perspectiva cultural de outros modos produtivos.


			A despeito disso, o Executivo Municipal ignora esta realidade quando executa ações de repressão ao comércio de rua amparando-se em uma legislação excludente, seletiva e higienizadora. O comércio de rua é uma prática que sempre existiu, negá-lo e proibi-lo é negar a própria realidade, portanto, sua regulação deve considerar a centralidade do trabalho, proteger os grupos vulneráveis que dele dependem para sobreviver e diferenciá-los daqueles que buscam nesse meio obter vantagens em detrimento dos interesses públicos e coletivos.


			Recentemente, o Executivo Municipal vem anunciando a intensificação da fiscalização e da repressão ao comércio de rua, em um evidente descompromisso com as pessoas e as famílias que dele dependem e são vítimas dessas ações; toda esta política repressiva é ainda realizada sem qualquer tentativa do Poder Público em dialogar com a comunidade local.


			O Migraidh/CSVM tem denunciado a violência e recorrência dessas ações de repressão e apreensão do Executivo Municipal, muitas vezes praticadas mediante agressão física e/ou verbal. Além disso, o Migraidh/CSVM tem atuado no município de modo a sensibilizar a comunidade local e agentes públicos sobre esse tema que está diretamente ligado à agenda da integração local de migrantes e refugiados.


			Diante disso, o Migraidh/CSVM reitera sua preocupação em relação às ações de repressão ao comércio de rua em Santa Maria praticadas pelo Executivo Municipal e sua falta de disposição em construir alternativas que não passem por essa via. São urgentes soluções que partam do diálogo com a comunidade, perpassando pelo fim da proibição do comércio de rua e sua regulação a partir da proteção do trabalho e dos direitos humanos.


			Santa Maria, 04 de novembro de 2017.


			Localmente, mostrou-se, assim, que muitos dos desafios da migração internacional – sociais, econômicos, laborais, culturais – podem se revelar em casos como este, e procurou-se invocar, por via de conversas e da pressão pública, a responsabilidade estatal em, desde o município, responder com ações que não reproduzam esse estado da arte, mas que, sim, ajam diante dessa complexidade de maneira socialmente justa.


			5. Considerações finais


			Atuar no campo das migrações internacionais exige, rigorosamente, o questionamento prévio sobre as expressões de um modelo de Estado-nação produtor e reprodutor de exclusão, que nega o sujeito. Muitos dos desafios de direitos humanos no que diz respeito à mobilidade humana internacional decorrem do fato de que os estatutos político-jurídicos dos Estados-nação situam o tema historicamente no plano da securitização e, a partir dos elementos de classe e raça, desconsideram o sujeito e naturalizam a exclusão.


			O Migraidh nasceu exatamente da proposta de colocar em questão o perfil do Estado brasileiro diante do fenômeno das migrações internacionais e de propor medidas que se norteiem pela proteção e responsabilidade do Estado com o imigrante internacional, independentemente da sua nacionalidade. Por isso, percebe seu papel como essencialmente crítico à ordem política estabelecida, que exclui o não nacional como sujeito da grande agenda de direitos e o submete a variadas formas de violência e arbitrariedades. Portanto, sua atuação opõe a arquitetura do Estado ao reconhecimento do direito humano de imigrar e a igualdade entre nacionais e não nacionais, desconstruindo artifícios históricos que hoje legitimam sucessivas violações de direitos humanos.


			Nesse sentido, a atuação do Migraidh é contra-hegemônica diante de um status quo que perpetua a exclusão, pois questiona os elementos estruturais que negam o sujeito, tanto apoiados pelo próprio Direito, como por práticas que o desconsideram em sua complexidade e possibilidade de dizer sobre si. Palavra, dizer sobre si, que muitas vezes é negada pela relação de dominação estabelecida pelo Estado. Por isso, sua atuação é também de movimento, negando a realidade vigente como dada ou imutável, mas, a partir do diálogo, percebendo-a e criando práticas conjuntas entre pesquisadores, extensionistas e migrantes por sua transformação.


			A atuação do Migraidh é interdisciplinar e comunicacional em sua essência, é de escuta e encontro permanente com o outro, em que não há pesquisa sem essa escuta e vivência, não há extensão sem o conteúdo reflexivo oportunizado por uma pesquisa comprometida com a realidade e um ensino pautado pela formação crítica e um olhar ético sobre o sujeito, não totalizante.
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